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Súmula: Altera o dispositivo da Lei no 2.647 de 16 de

dezembro de 2014, conforme especifica.

Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE cAMPo LARGo,

APROVOU, e eu, Prefeito Municipal, SANCIONO a seguinte Lei,

Art. 10 O Art. 20 da Lei Municipal no 2.647 de 16 de dezêmbro de

2014, passa a vigorar com a seguinte redação:

lll- Fica o Poder Executivo incumbido de incluir no calendário

municipal a "Semana de Combate a Violência Contra os Professores". (NR)

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas

as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Campo o 23 de.abril de 2020.
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LEI No 3202. de 23 de abri! de 2020
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Art. 20 A instituiçáo da presente Lei será regulamentada pelo Poder

Executivo em conformidade com as secretarias competentes.
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